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    PORTARIA Nº 106, DE 28 DE ABRIL DE 2025 

 
 

          JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
         RESOLVE: 
 

                      I – Delegar aos servidores HUMBERTO ALEXANDRE 
FOLTRAN FERNANDES, portador do RG nº 22.811.813-X e inscrito no 
CPF sob o nº 190.369.388-80, ALEXANDRE DE LORENZI, portador do 
RG nº 20.805.284-7 e inscrito no CPF sob o nº 161.094.988-90 e VANESSA 
FERRARETO GOLDMAN portadora do RG nº 25.045.020-3 e inscrita no 
CPF sob o nº 157.635.098-38, membros da Comissão de Honorários 
Advocatícios, exclusivamente em relação à conta específica de honorários 
advocatícios nº 16.176-4, agência nº 1529-6, do Banco do Brasil, 
competências para, em conjunto de no mínimo duas assinaturas, realizar 
consultas a extratos e saldo de conta corrente, realizar transferências, DOC, 
TED e pagamentos por meio eletrônico, realizar aplicações financeiras, bem 
como todos demais atos necessários à movimentação, administração e 
gerenciamento de referida conta bancária. 

 
          II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        III – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
    Prefeito Municipal  
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